
cÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N° 750, DE 1991
(Do Sr. Alberto Goldman)

Revoga parggrafo 30 do artigo 20 da Lei h9 5.2S0, de 09 de

f eve rel r o de 1967, qLE' "re gu l a a Lí be r dade di;' man í Ees t a­

çã.ü <:1(, pensamento e de infO:H-maçãü".

CÃ COMISSÃO DE CONSTITUICÃü E JUSTICA E DE P.EDACl\O-AF.'T.24,II)

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA:

Art. lº - Fic9 revogado o parágrafo 39 do Art. 20

da Lei nº 5.250 de 09 de fevereiro de 1967.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua

publicaç§o, servindo inclusive aos processos que nâo foram tran

sitados em julgado.

Sa18 das de 1991.
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JUS T I F I C A ç A O

o citado par~grafo 3º do artigo 20 da Chamada

Lei de Imprensa e~clui a ~rova da verdade"contra ° Presiden

te da Pep~blica, o Pre2idente do Senado Federal,o Pre~idente

d3 C§mara dos Oeput9dos e 03 MiniEtros do Supremo Tribunal

Federal, no C830 d~ proc~;so por crime de cai~nia contr3

profissionaJ d~ imprensa. Permite no entanto, o p~rágrafo '-:'0--
do citado artig~que a prova da verdade seja usada contra

qualquer cidadâo que se julgue caluniado, constituIndo-se o

a r t íqo 3º em - ...e·:ceçoes a regra.

Ora, n~o nos parece v~lida a e~ceçâo. Qualquer

cidad§o que se julgue caluniado na imprensa, tem o direito de

processar o profissional responsável e este pode usar da pro

va da verdade em sua defesa. Julgamos que ele deve

fa:ê-lo em re19çâo a qualquer 9utoridade que se sinta c91unia

da, por mai? importante que seja o cargo por esta ocupado.

Hoje, na forma da lei, protegem-se alguns ci

d8 dão s p e1o ': 8 r go que e·:er c 2 m, o que nos [:. a r ec e um 1:) r i v i 1é g i o

odioso que tende a ee tran~formar em uma couraça contra as

criticas da sociedade.

Del:)ut'i3do.,

Sala das Sessões, - n \/ Jj _ C L(i-
e , 11' /' e l .co

/í~U L I

1991
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LEDISLAÇ'AO CITADA, A';EXADA PELA CDDR.DENAÇAO
DJ.~ C'OA!ISSOZt PERMANENTES

UIN.
eS.2S0_

~'DEFEVEUDODE""

REGULA A LIBERDADE DE MANIFESTAÇAO DO PENSAMENTO
E DA INFORMAÇAo~

........................................................................................................

CAPITULO 111 - DOS ABUSOS NO EXERCICIO DA LIBERDADEDE
MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTOE INFORMAÇAo

............................................................................................. -_ ..

An. 20 - CalunI;lr all'u(orn. impulllOdl"~ lill;,oamtntr tOlhI drhnidll ~"m"

crimt:
~na: ôclmç60 dr ti (leis) a J (Im) ano,. t multa ôc I tum) a ~ (YUlle)

ulÁriol·minirnos da refi60.
i I.° - Na meun a pena incorre quem. Hbendco fal" a imputaçAú. reproduz a

publica~60 ou tranunisslo calunKlla.
i 2.° - AdmilC'-1t a pTtl\'a ôc ftTdaôc. uh'" se do crime imputado. embora

dr a,1v ~übli;:a. o ofendido foi abic.h'id,:. por sentença Irfl'l'llrTÍn:1.
J 3.° - H1ü Ir admite a p",..a da verdade contra o PrDidcnte da República.

11 Pn· ....knll' dt, Sol-n'3d.. Federal. " Prnidtntt dil Cimarll do!. Depuladl"l'!>, 0\ MIni"
tfll-. di- Suprem» '( ritoun;ll Federal, C'hefr\ de E\lild4. ou dt GO\'erno estrangeiro. ou
'0&:1" n'pn''oCnl;tnl .... dlplllmátÍl:n" .

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. . . . . . . . . . . .. . ..... .. . . . . . .

.......................................................
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